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4 CAMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RENATO JOSÉ DOS REIS 
Presidente da Cârnara Municipal 
ITURAMA/ MG 
REF. INDIcAcA0 No CM 152/2019 
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A Vereadora que esta subscreve, ouvidb o Plenário, apresenta 

a Vossa Excelência a presente indicacão, no sentido de solicitar ao Sr. Prefeito 

Municipal, que seja repassado aos integrantes da Banda Municipal de Iturama 

o subsIdio de 28% para custeio do plano de saüde, sendo que a diferenca do 

valor do referido piano de saüde escolhido será obrigacâo do próprio 

beneficiado. 

JUSTIFICATIVA:  

Observa-se que os integrantes da Banda Municipal recebern 
em holerite e portanto, nada mais justo que serem beneficiados corn esse 
subsIdio, assirn como os dernais servidores municipais que fazern essa opçào. 

Ressalta-se ainda, que esse subsIdio facilita ao servidor 

municipal a aquisicào de urn piano de saüde e isso fará corn que o mesmo 

tenha oportunidade de cuidar-se meihor, e consequentemente prestar ao 

MunicIpio e a populacão urn trabaiho de meihor qualidade. 

Ituama/MG, 03 de Junho de 2019. 

V. 

Vereadora Dra. Ana Lñcia Menezes Santos 
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